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Lei n t93l?7 de @4./LV/?7. -

Disl}óe ssbre concessão dê Titulo tlE
Cidãdá Honorári a.

â C§oerá I'lunicit,Bl de Dianôeolis Estado
do Tocantins âBr[lvE,u. e eu. Prefeito
Itunicical sancisn(] â 6eouinte Lei :

Art. A1 - Ê concedldo s Títuls
Ht3nl,rifico de Eidedà DianoPolina à IrDá
LAURITA IíUN I Z DE S(]UZA.

Arl. Í02 - Esta Lei entr.rá er vigor nã
dàta de sua publicaçãor revsgBdà3 e:i
csntrárias di sposi çôes.

Gãbinete Í!-S- PreÍeito líuniciBal de
DianôBol is. itos e4 dias do lÊs de
Dezerbrs g€ 1992.

õ--r- í
Deo<Lato
PreÍeito I'lunicipal

c,/ f*,
Costa- Fórzoa.
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